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PAUTA DE REUNIÃO DE COMISSÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

 

Reunião Ordinária nº018/2023 

 

Data: 21/11/2023 de 2023  
Horário: 14h 30min Local: Câmara Municipal de Granito-PE – Plenário José Cordeiro 

Pequeno  

ORDEM DO DIA  

1. Abertura da Reunião  
 Verificação de quórum;  

 Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.  

 

2. Expediente  
 Leitura de ofícios, comunicados e correspondências recebidas;  

 Apresentação de matérias encaminhadas à Comissão.  

 

3. Discussão das Matérias  
1. Apresentação dos pareceres das Comissões Permanentes; 

2. Apresentação, discussão e votação do Projeto de Lei do Executivo N° 017/2023 – 

EMENTA: Institui e dispõe sobre os Princípios e Diretrizes a serem observados na 

elaboração e implementação das Políticas referentes à Primeira Infância no Município 

de Granito – PE e do Plano da Primeira Infância e dá outras providências; 

3. Apresentação, discussão e votação do Projeto de Lei do Executivo N° 016/2023 – 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel de propriedade do município à 

igreja católica – PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO e dá outras 

providências; 

4. Discussão e votação das Emendas e do Projeto de Lei do Executivo N° 013/2023 – 

EMENTA: Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município para o exercício financeiro 

de 2024; 

5. Discussão e votação do Projeto de Lei do Executivo N° 014/2023 – EMENTA: Dispõe 

sobre a revisão do Plano Plurianual para o período 2022/2025, para o exercício 

financeiro de 2024 e dá outras providências; 

6. Discussão e votação do Projeto de Lei do Executivo N° 006/2023 – EMENTA: Altera a 

redação do art. 1° da Lei Municipal n° 405 de 03 de fevereiro de 2020, a qual dispõe 

sobre autorização para que o Poder Executivo realize contratação de operação de 
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crédito com o Banco do Brasil S/A para aplicação nos fins abrangidos pelo Programa 

Eficiência Municipal;  

 

 

 

4. Deliberações  
 Emissão de pareceres;  

 Votação das matérias em pauta;  

 Encaminhamentos definidos pela Comissão.  

 

5. Assuntos Gerais  
 Espaço para observações, informes e manifestações dos membros.  

 

 

 

6. Encerramento  
 Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, ficando definida a próxima 

reunião para o dia 21 de novembro de 2023, às 15h 00min.  

 

Presidente da comissão: Wanderson Silva de Menezes 

Relator: Cícero Nildo de Oliveira Alencar 

Vogal: Elidberg Sales Pessoa Coelho 
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